
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

DECRETO N° 9852/99 
de 29 de dezembro de 1999. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 33.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 70 e 8°, da Lei 5.307, de 29 de Dezembro de 1.998, 
e artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, de OS de Abril de 1.990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-3120 

80.10 
80.10-0307014.1003 
80.10-3191 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Precatórios Judiciais 
Sentenças Judiciárias 

30.000,00 

3.000,00 

Art. 2°. O Crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

65.20 
65.20-1691573.2003 
65.20-3132 

80.10 
80.10-0307021.2090 
80.10-3132 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
FUNDO MUNIOPAL DE TRÂNSITO 
Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Tarifas Diversas E Outros Encargos 
Outros Serviços e Encargos 

30.000,00 

3.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na dat de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

1.999. 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo- .. 

Cont. do dec. 9852/99- fls.02. 
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1.999. 
Prefeitura Municipal de bJosé dos Campos, 29 de dezembro de 

t~~I2 o-~b-. 
Emanuel Fer ndes 
Prefeito M nicipal 

I 
Registrado na Divisão 
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